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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ : 06.554.760/0001•27 

m - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato atravês do Setor Administrativo Financeiro,. 
integrado à Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA QUDfTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com. os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

D - entregar, no prazo m.Aximo de 48 (quarenta. e oito) horas, ou outro a ser estab e lecido pela 
CONTRATANTE, os serviços objeto d o contrato, de acordo com a ordem de serviços, na sede da 
Prcfdtura Municipal, no horário de 8:00hs às 12:00bs, e das 14:00hs às 18:00hs, ou conforme a 
conveniencia do Contratante; 

m - prestar os serviços objeto do contrato cm estrita concordância com as especificações 
constantes do projeto; 

IV - s ubstituir, às s u as expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os materiais/serviços. 
em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V - r esponsabilizar-se pelos danos cau sad os direta.mente à Administração ou a terceiros .. 
decorrentes d e sua culpa ou dolo na execução do contra.to, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

Vl - assumir, por sua conta exclu siva, todos os encargos resultantes da execução do contrato., 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e s u as majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos tl:cnicos e trabalhistas, previdenciários e sccu.ritArios. 
do seu p essoal; 

VD - utilizar na execução do presente contrato somente pess oal cm situação trabalhista e 
securitária regulares; 

VIU - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações. 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;. 

CLÃUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No a to do recebimento, será. emitido recibo dos serviços efetivam.ente prestados. 

CLÁUSULA BftJMA - DA VJOitNCIA 

O contrato firmado em deco~ncia deste instrumento vigorará, a partir de sua assinatura, ate 31 
de dezem.bro de 2022, ou ao t l:rm.ino do fornecimento, prevalecendo o que ocorrer primeiro,. 
podendo ainda ser prorrogado ou aditivado nos termos da Lei n º 8.666/93. 

CLÃUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEIITÃRIA 

As d espesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do FPM/Receitas Própria, no 
E lemento de Despesa: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ ATIVIDADE: 12.30 l .0005.2031 .0000 

FONTE DE RECURSOS: 500/ 600 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 

CLÁUSULA NORA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará. à CONTRATADA o valor global R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito 
mil e novecentos reais), cujo pagamento ocorrerá por plantã.o(ões) médico(s) com o valor unitário 
de R$ 7.000,00 (sete mil) conforme a necessidade do municlpio, conforme os preços unitários 
con stante da proposta de preços. 

CLÃUSULA DJt<llMA • DO EQufLmRIO ECONÕMICO-FINAlfCEIRO 

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-á de forma a manter o equillbrio econômico 
financeiro do CONTRATADO, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço d o 
serviço ofertado cm sua proposta na época d a licitação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - o cqui.llbrio cconõm.ico-financeiro será solicitado expressamente pelo 
CONTRATADO quando d a e ntrega da fatura dos senriços, d evendo apresentar planilha de custo 
detalhada da é poca d a licitação e atual , com os documentos comprobatórios dos custos, que 
será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - n ê.o serã.o considerados pedidos de recomposição de preços 
relativa.mente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenhrun sido 
quitadas. 

PARAGRAFO TERCEIRO - o p reço cobrado não poderá., em hipótese alguma, ser s u perior ao 
praticado pelo CONTRATADO ao público em. geral, devendo ser repassad os ao CONTRATANTE 
os descontos promocionais praticados pelo CONTRATADO. 

CLÃUSULA DJt<llMA-PRDIEIRA · DO PAGAMENTO 

O paganiento será efetuado d e fonna parcelada, elD moeda nacional. 

PARÁGRAFO PRJMEIRO - O pagam.ento ser á feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura, estando esta devidam.ente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, 
nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARAGRAFO TERCEIRO - NenhUill pagamento sen\ efetuado à CONTRATADA enquanto for 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadirnpléncia contratual. 

CLÃUSULA D:&CIMA-SEOUNDA · DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato serA fiscalizada pelo Diretor do Setor Ad.l'.Ilinistrativo Financeiro 
do CONTRATANTE. 

PARAGRAFO ÚNlCO - o servidor referido anotará, e m registro, todas as oco~ncias relacionadas 
com a execução do contrato, d eterminand o o que for necessário à regularização d as faltas ou 
defeitos observados. 

CLÃUSULA DJt<llMA-TERCEIRA · DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segund o a extensão da falta e nsejada, as penalidad es 
previstas no art. 87 da Lei n .0 8 .666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 
percentual d e 0 ,5% (cinco d écimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou 
motivos de força maior, devidamente justificados pelo CONTRATADO e aceito s pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 
devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÃUSULA DKIMA-QUARTA. DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será. rescindido excepcionalmente, por qu aisquer dos motivos dispostos no 
art. 78 da Lei n .0 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 d a mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO • Em caso d e rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 
parcial do contrato, o CONTRATADO n ão terá direito a espécie alguma de indenização, 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, 
assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DKIMA-QUINTA · DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n .0 8 .666/93, cabem os recursos. 
dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA D:é:CIMA-SEXTA · DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diãrio Oficial do Município, no prazo previsto 
no parágrafo único do art. 61 da Lei n .0 8 .666/93. 

CLÁUSULA D:é:cJMA-8:é:TIMA - DOS CASOS OMl8808 

Os casos omissos serão decididos p ela Administração Contratante, aplicando-se o que disp õe a 
Lei n º 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DKIMA-OITAVA • DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir 
as questões d erivadas deste Contrato. E por estarem d e acordo, d epois d e lido e achado conforme 
o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo. 

AGUA BRANCA (PI), 20 de junho de 2022. 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATANTlt 

PRltFltlTURA MUNICIPAL Dlt ÃGUA BRANCA-PI 

CL\lf CIRURGIA• AXESTESIA LTDA 

COln'RATADO 

ld:089B78B82608F4A3 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA· PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
PÇ. SANTA TERESINHA, SIN - CENTRO - CEP: 64.773-000 - VÁRZEA BRANCA- PI 
EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 033/2022 
Processo Administrativo n2 031/2022 

Pregão Eletrônico n2 014/2022 

CONTRATANTE: Município de Várzea Branca- PI, com sede na Praça Santa Teresinha s/n -Centro· 
Várzea Branca- PI, inscrito no CNPJ Nº. CNPJ Nº 41.522.103/0001·07. CONTRATADA: SÃO MARCOS 
DISRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS LTDA, sediada na Rua Avelino Freitas nº 498- Centro-São Raimundo Nonato
PI, inscrita no CNPJ Nº 03.894.963/0001-74. OBJETO: Aquisição parcelada de Medicamentos, 
Material Hospitalar e Odontológico, destinados a atender a demanda do município de Várzea 
Branca- PI. PRAZO DE VIG~NCIA: 31 de dezembro de 2022. VALOR CONTRATADO: R$ 968.608,80 
(Novecentos e sessenta e oito mil, seiscentos e oito reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: FMAS, FUS, FMS, PAB, AFB, 155, ICMS, COFINANCIAMENTO ESTADUAL, FPM E 
RECURSOS PRÓPRIOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.522/2002. SIGNATÁRIOS: Raimundo Nonato 
Alves Paes Landim - CPF 394.293.773-53-Calixto da Silveira Dias• CPF Nº 341.263.683-53. 

Várzea Branca - PI, 17 de junho de 2022. 

RODRIGO CASTRO SILVA 
PREGOEIRO 


